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Das vagas destinadas às duas demandas apresentadas anteriormente, o Processo Seletivo de que trata 

Este Edital adotará, conforme Art. 8º da Lei nº 12.711/2012, a reserva 

de 50% (cinquenta por cento) das vagas de cada categoria para os(as) candidatos(as) que cursaram 

integralmente o ensino médio em escolas públicas. A vagas serão distribuídas por modalidade de 

concorrência: 

 

A0 - Ampla Concorrência 

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimoque tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta percapita igual ou 
inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas 
(Lei nº 12.711/2012). 

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L6 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, 
II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas 
(Lei nº 12.711/2012). 

MODALIDADES DE CONCORRÊNCIA PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE 
CURSARAM TODO O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS 

L9 - Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012). 

L10 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda 
familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L14 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente 
da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
 



 
 

ANEXO III - DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS DE ACORDO COM A MODALIDADE 
DE CONCORRÊNCIA 
 

A entrega de documentos ocorrerá, exclusivamente, de forma remota, conforme especificada o item 2 deste 
Edital, em razão das condições sanitárias no Estado de Pernambuco no contexto da pandemia de Covid-19. 
 

PARA TODAS AS MODALIDADES 
1. Comprovante de Isenção de taxa (Documento oficial da UFPE) – Para os que foram isentos da taxa. 
Ou 
2. Comprovante de pagamento de inscrição efetuado até às 14h do dia 20 de JANEIRO de 2022. 

 

I. A0 

1. Cópia digitalizada do documento original, frente e verso, (em Formato PDF, JPEG ou PNG), mediante 
aceite do Termo digital de declaração de veracidade sobre cada arquivo digital enviado: 

I – Documento oficial de identidade válido; 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste na carteira de identidade; 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (podendo ser substituído pelo Certificado de 
Exame Supletivo do Ensino Médio, pelo Diploma registrado de Ensino Superior ou pelo Certificado do ENEM). 

Obs.1: Alunos com estudos integralmente realizados no Exterior entregarão documentação de conclusão do Ensino 

Médio, devidamente autenticada pelas autoridades diplomáticas (Embaixada/Consulado brasileiro sediado no país 
responsável pela expedição da documentação), com tradução oficial. 

Obs.2: Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência destes estudos será de competência 

da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – 
LDB – nº 9.394/96 – Art. 23. 

VI - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço eletrônico 

do Tribunal Superior Eleitoral – TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 
para brasileiros maiores de 18 anos; ou cópia digitalizada do comprovante de votação da última eleição. Nos 
municípios em que houve dois turnos de votação, anexar a cópia dos dois comprovantes. 

VII - 1 (uma) foto 3x4 

 
 

II. L1 e L2 
1. Cópia digitalizada do documento original, frente e verso, (em Formato PDF, JPEG ou PNG), mediante 
aceite do Termo digital de declaração de veracidade sobre cada arquivo digital enviado, que são: 

I – Documento oficial de identidade válido e com foto recente; 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste na carteira de identidade; 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

Masculino; 
 

V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou 
integralmente o ensino médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
ou através de certificado de conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio 
– ENEM, ou do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de 
exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de 
ensino; 



Obs.2: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (item V) emitidos por estabelecimentos 
FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram cursados 
em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro estabelecimento, 
deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do Estado, atestando que se 
trata de Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada pelo ESTABELECIMENTO 
que a emitir. 

Obs.3: Alunos que participaram de programa oficial de intercâmbio internacional do governo: a equivalência destes 
estudos será de competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 

Obs.4: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio. 

VI – Declaração de Baixa renda, disponível na páginahttps://www.ufpe.br/formas-de-ingresso/vestibular-ufpe; 

VII - Formuláriode Autodeclaração de Raça Indígena (somente para aqueles que concorrerem às vagas destinadas a 

Raça Indígena e que se comprometem a comprovar tal condição) – Estará disponível na página 
https://www.ufpe.br/formas-de-ingresso/vestibular-ufpe 

VIII - A autodeclaração do preto ou pardo, disponível na página https://www.ufpe.br/formas-de-ingresso/vestibular- 

ufpe 

IX - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço eletrônico 
do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 
para brasileiros maiores de 18 anos; ou cópia digitalizada do comprovante de votação da última eleição. Nos 
municípios em que houve dois turnos de votação, anexar a cópia dos dois comprovantes. 

X - 1 (uma) foto 3x4 2. Documentos mínimos recomendados para comprovação da renda familiar bruta 

mensal (do candidato e dos demais membros da família) previstos no anexo II da Portaria Normativa MEC nº 
18, de 11 de outubro de 2012. 

Cópia digitalizada do documento original (em Formato PDF, JPEG ou PNG), assumindo total responsabilidade sobre 

a autenticidade de cada arquivo digital enviado, dos seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento das pessoas com idade inferior a 18 anos. 

II- Carteira de identidade para os que são de maior. 

Além da documentação anterior, deverá também ser enviado: 

PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS 

I – Cópia digitalizada dos três últimos contracheques ou; 

II - Declaração emitida pelo empregador informando a remuneração mensal paga dos últimos 03 meses. 

PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

I - Cópia digitalizada do comprovante de benefício emitido pelo INSS ou contracheque. Caso o aposentado e/ou 

pensionista exerça alguma atividade remunerada, deverá apresentar a documentação comprobatória. 

PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

I - Declaração assinada pelo trabalhador e por, no mínimo 2 (duas) testemunhas não incluídas no grupo familiar, 
declarando que é autônomo ou profissional liberal com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário 
mínimo. 

II - Cópia digitalizada da carteira de identidade das testemunhas. 

Obs.5: Renda per Capita: o cálculo da renda per capita é obtido somando todas as rendas recebidas por todas as 

pessoas da família a que pertence o estudante e dividindo o resultado pelo número de pessoas da família. 

Obs.6: A documentação listada no tópico 2 deverá ser referente a cada membro do grupo familiar que possuam 

renda, independente do grau de parentesco. 

PARA TAXISTAS 

I - Declaração do Sindicato informando o exercício ocupacional e renda. 



 

III. L5 e L6 
1. Cópia digitalizada do documento original, frente e verso, (em Formato PDF, JPEG ou PNG), mediante 
aceite do Termo digital de declaração de veracidade sobre cada arquivo digital enviado, que são: 

I – Documento oficial de identidade válido e com foto recente 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste na carteira de identidade; 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou 
integralmente o ensino médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
ou através de certificado de conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio 
– ENEM, ou do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de 
exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de 
ensino; 

Obs.2: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (item V) emitidos por estabelecimentos 

FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram cursados 
em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro estabelecimento, 
deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do Estado, atestando que se 
trata de Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada pelo ESTABELECIMENTO 
que a emitir. 
Obs.3: Alunos que participaram de programa oficial de intercâmbio internacional do governo: a equivalência destes 
estudos será de competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 
Obs.4: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio. 
VI - Formuláriode Autodeclaração de Raça Indígena (somente para aqueles que concorrerem às vagas destinadas a 
Raça Indígena e que se comprometem a comprovar tal condição) – Estará disponível na página 
https://www.ufpe.br/formas-de-ingresso/vestibular-ufpe 
 

VII - A autodeclaração do preto ou pardo, disponível na página https://www.ufpe.br/formas-de-ingresso/vestibular- 
ufpe 

VIII - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de- 
quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos; ou cópia digitalizada do comprovante de votação da última 
eleição. Nos municípios em que houve dois turnos de votação, anexar a cópia dos dois comprovantes. 

IX - 1 (uma) foto 3x4 

 
 

IV – L9 e L10 

1. Cópia digitalizada do documento original, frente e verso, (em Formato PDF, JPEG ou PNG), mediante 

aceite do Termo digital de declaração de veracidade sobre cada arquivo digital enviado, que são: 

I – Documento oficial de identidade válido e com foto recente 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste na carteira de identidade; 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou 
integralmente o ensino médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
ou através de certificado de conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio 
– ENEM, ou do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de 
exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de 
ensino; 



Obs.2: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitidos por estabelecimentos FORA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram cursados em 
Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro estabelecimento, deverá 
ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do Estado, atestando que se trata de 
Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada pelo ESTABELECIMENTO que a 
emitir. 

Obs.3: Alunos que participaram de programa oficial de intercâmbio internacional do governo: a equivalência destes 

estudos será de competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 

Obs.4: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio. 

VI – Declaração de Baixa renda, disponível na páginadisponível na página https://www.ufpe.br/formas-de- 
ingresso/vestibular-ufpe 

VII - Formuláriode Autodeclaração de Raça Indígena (somente para aqueles que concorrerem às vagas destinadas a 

Raça Indígena e que se comprometem a comprovar tal condição) – Estará disponível na página disponível na página 
https://www.ufpe.br/formas-de-ingresso/vestibular-ufpe 

VIII - A autodeclaração do preto ou pardo será feita no vídeo gravado e enviado pelo (a) candidato (a) 

IX -Laudo médico atestando as categorias e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), no caso dos 
estudantes que sejam pessoas com deficiência e tenham se inscrito para as vagas reservadas a essas pessoas. 
(Redação dada pela Portaria Normativa do MEC nº 9, de 5 de maio de 2017); 

X - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço eletrônico 
do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 
para brasileiros maiores de 18 anos; ou cópia digitalizada do comprovante de votação da última eleição. Nos 
municípios em que houve dois turnos de votação, anexar a cópia dos dois comprovantes. 

XI - 1 (uma) foto 3x4 

2. Documentos mínimos recomendados para comprovação da renda familiar bruta mensal (do candidato e dos 

demais membros da família) previstos no anexo II da Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de outubro de 
2012. 

Cópia digitalizada do documento original (em Formato PDF, JPEG ou PNG), assumindo total responsabilidade sobre 

a autenticidade de cada arquivo digital enviado, dos seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento das pessoas com idade inferior a 18 anos. 

II - Carteira de identidade para os que são de maior 

Além da documentação anterior, deverá também ser enviado na versão digital: 

PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS 

I - Cópia digitalizada do original dos três últimos contracheques ou; 

II - Declaração emitida pelo empregador informando a remuneração mensal paga dos últimos 03 meses. 

PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

I - Cópia digitalizada do comprovante de benefício emitido pelo INSS ou contracheque. Caso o aposentado e/ou 

pensionista exerça alguma atividade remunerada, deverá apresentar a documentação comprobatória. 

PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

I - Declaração assinada pelo trabalhador e por, no mínimo 2 (duas) testemunhas não incluídas no grupo familiar, 

declarando que é autônomo ou profissional liberal com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário 
mínimo. 
II - Cópia digitalizada da carteira de identidade das testemunhas. 
Obs.5: Renda per Capita: o cálculo da renda per capita é obtido somando todas as rendas recebidas por todas as 
pessoas da família a que pertence o estudante e dividindo o resultado pelo número de pessoas da família. 



Obs.6: A documentação listada no tópico 2 deverá ser referente a cada membro do grupo familiar que possuam 

renda, independente do grau de parentesco. 

PARA TAXISTAS 

I - Declaração do Sindicato informando o exercício ocupacional e renda. 

 
 

V – L14 

1. Cópia digitalizada do documento original, frente e verso, (em Formato PDF, JPEG ou PNG), 

mediante aceite do Termo digital de declaração de veracidade sobre cada arquivo digital enviado, que são: 
 

 
I – Documento oficial de identidade válido e com foto recente 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste na carteira de identidade; 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou 
integralmente o ensino médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
ou através de certificado de conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio 
– ENEM, ou do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de 
exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de 
ensino; 

Obs.2: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (item V) emitidos por estabelecimentos 
FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram cursados 
em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro estabelecimento, 
deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do Estado, atestando que se 
trata de Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada pelo ESTABELECIMENTO 
que a emitir. 

Obs.3: Alunos que participaram de programa oficial de intercâmbio internacional do governo: a equivalência destes 

estudos será de competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 

Obs.4: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio. 

VI - Formuláriode Autodeclaração de Raça Indígena (somente para aqueles que concorrerem às vagas destinadas a 
Raça Indígena e que se comprometem a comprovar tal condição) – Estará disponível na página disponível na página 
https://www.ufpe.br/formas-de-ingresso/vestibular-ufpe 

VII - A autodeclaração do preto ou pardo será feita no vídeo gravado e enviado pelo (a) candidato (a) 

VIII -Laudo médico atestando as categorias e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), no caso dos 
estudantes que sejam pessoas com deficiência e tenham se inscrito para as vagas reservadas a essas pessoas. 
(Redação dada pela Portaria Normativa do MEC nº 9, de 5 de maio de 2017) 

IX - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço eletrônico 

do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 
para brasileiros maiores de 18 anos; ou cópia digitalizada do comprovante de votação da última eleição. Nos 
municípios em que houve dois turnos de votação, anexar a cópia dos dois comprovantes; 

X - 1 (uma) foto 3x4 

 


